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PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁHIA DE CARAGUATATUBA 

ESTADO DE SÃO PAULO 

.. 

LEI ND 518-64 

. 
...._. a1 l -GERALDO NOGUEIRA DA SILVA, Prefeito "wu.cip de Caragua• 

ta tuba. • 
• 

. . ' 
Faço saber que a CIUlla1'a Municipal decreta e eu promulgo a 
seguinte L e 11 

• 

1 
Artigo lg .. o Artigo zg da Lei ng J.40, de 28 de maio de 1.953, passa 

",/" � � 

a ter a seguinte redação 1 ·. , • 1 
• 

"Artigo 2g - A importância apurada na:vende de que se / 
trata o artigo ic será aplicada na aqu1s1ç!io de um car• 
ro i'Únebre para o Munic!p10•.. 1 

Artigo zg -Esta Lei entrará em vigor na data de ·sua public�ção, re
vogadas as disposiçSes em contrário. 

Caraguatatuba, 13 de �ulho1 de i,964 

GERALDO NOGUE , . DA SILVA 
PREFEITO f . 

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura da Estância Bal
néária de Caraguatatuba, aos. 

· 13 JUL 1964 • 
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